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FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 
  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA, CNPJ 
n. 75.954.354/0001-74, neste ato representado(a) por seu Tesoureiro, Sr(a). JOAO GERONIMO FILHO; 
  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES; 
  
SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES; 
  
SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS; 
  
SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE SOUZA; 
  
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS 
GONCALVES; 
  
SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA, CNPJ n. 80.890.924/0001-40, 
neste ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). KATIA CIRLENE ADAMS CORREIA CORTEZ; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI AIRES DE ARRUDA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 



O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAL 
DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO PLANO CTNC, com 
abrangência territorial em PR.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALE-ALIMENTAÇÃO (MERCADO)  
 
 

As partes, na convenção coletiva de trabalho, ajustaram a seguinte redação: 

As empresas concederão a todos os seus empregados – exceto aos lotados em postos de 
serviços que concedamalimentação no local e aos empregados que não cumpram carga 
semanal superior a 20 horas, conforme regras específicas adiante indicadas –, o vale-
alimentação (mercado) no valor de R$ 330,00(trezentos e trinta reais) mensais. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e 
determinará o desconto de 20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, 
em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade de 30 dias. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se 
integra ao salário do beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços onde haja carga horária de no mínimo 04 
(quatro) horas, mas que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o 
fornecimento do vale alimentação (mercado) ao trabalhador, na forma do “caput” da presente 
cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de trabalhadores com carga horária inferior 
a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 horas, mas que não 
cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 11,00 por 
dia efetivamente trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o 
benefício será pago por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 11,00. 

  

PARÁGRAFO QUARTO – Deverá o empregador fornecer o benefício aqui estipulado desde a 
data da admissão, em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15º dia. 

PARÁGRAFO QUINTO – Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação 
no local, a empresa fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 180,00, 
autorizado o desconto de 20% do referido valor. 



  

PARÁGRAFO SEXTO –Aos empregados lotados na administração da empresa, fica 
possibilitada, por negociação direta com o empregador, a substituição do benefício aqui 
estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente trabalhado, também regulado pelo PAT e 
autorizado o desconto salarial de 20%. 

  

PARÁGRAFO SÉTIMO –Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, 
justificadas ou não, no mês, assegura-se um acréscimo de R$ 35,00 no valor do tíquete, a ser 
creditado no mês subsequente à ocorrência, autorizado o desconto acima, parcela sem 
natureza salarial a qualquer fim. 

  

PARÁGRAFO OITAVO –No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente 
a R$ 150,00(cento e cinquenta reais) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial. 

  

A correta e efetiva redação à referida cláusula é a seguinte: 

As empresas concederão a todos os seus empregados – exceto aos lotados em postos de 
serviços que concedamalimentação no local e aos empregados que não cumpram carga 
semanal superior a 20 horas, conforme regras específicas adiante indicadas –, o vale-
alimentação (mercado) no valor de R$ 330,00(trezentos e trinta reais) mensais. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e 
determinará o desconto de 20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, 
em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica 
autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 11,00 por dia  do quanto especificado no 
“caput”. . 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se 
integra ao salário do beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 
(quatro) horas, mas que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o 
fornecimento do vale alimentação (mercado) ao trabalhador, na forma do “caput” da presente 
cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de trabalhadores com carga horária inferior 
a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 horas, mas que não 
cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 11,00 por 
dia efetivamente trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o 



benefício será pago por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 11,00. 

  

PARÁGRAFO QUARTO – Deverá o empregador fornecer o benefício aqui estipulado desde a 
data da admissão, em até 10 dias dela contados, e nos meses subseqüentes até o 15º dia. 

  

PARÁGRAFO QUINTO – Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação 
no local, a empresa fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 180,00, 
autorizado o desconto de 20% do referido valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a 
descontar o valor de R$ 6,00 por dia do quanto aqui especificado. 

  

PARÁGRAFO SEXTO –Aos empregados lotados na administração da empresa, fica 
possibilitada, por negociação direta com o empregador, a substituição do benefício aqui 
estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente trabalhado, também regulado pelo PAT e 
autorizado o desconto salarial de 20%. 

  

PARÁGRAFO SÉTIMO –Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, 
justificadas ou não, no mês, assegura-se um acréscimo de R$ 35,00 no valor do vale 
alimentaçao, a ser creditado no mês subseqüente à ocorrência, autorizado o desconto acima, 
parcela sem natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5º, 
assegura-se um acréscimo de R$ 18,00, nas mesmas condições. 

  

 PARÁGRAFO OITAVO –No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente 
a R$ 150,00(cento e cinquenta reais) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial. 
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ANEXO III - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO  
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ANEXO VII - ATA A.G.E PONTA GROSSA  
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